
 
LEI MUNICIPAL  Nº 1366   DE 23/09/82 

   PROJETO DE LEI Nº  1382   
   " DOA IMóVEL Å COOPERATIVA HABITACIONAL".          

  O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus          
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,         
sanciona a seguinte Lei:                                           
  ARTº 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a      doar ... COOPERATIVA HABITACIONAL DE SÄO SEBASTIÄO DO PARAíSO, 
sociedade civil de responsabilidade limitada, sem fins de lucro, 
registrada na Junta Comer-  cial do Estado, sob o nº 31400000071, em 
13 de julho de 1978, 1.000 (mil)    metros quadrados do imóvel 
pertencente ao Patrim"nio Público Municipal,  rea remanescente da 
construçäo do PRONTO SOCORRO, na Vila Santa Maria.            

Par grafo único - Se houver necessidade, a  rea acima 
men-    

cionada poder  ser identificada, em suas confrontaç"es, através de 
Decreto,  para efeito de registro imobili rio.                                         

ARTº 2º - A COOPERATIVA HABITACIONAL DE SÄO SEBASTIÄO 
DO      

PARAíSO destinar  a  rea a ser doada ... construçäo da sede da 
Associaçäo de   Moradores do Conjunto Habitacional "Monsenhor 
Mancini", que, por sua vez,    instalar  no imóvel um centro comunit 
rio e comercial, destinado ... promoçäo  humana dos moradores do 
mencionado Conjunto.                                  

Par grafo único - A construçäo imobili ria a que se 
refere    

este artigo näo poder  ter menos que 2 (Dois) pavimentos, e sua 
construçäo   depender  da aprovaçäo de planta prévia de construçäo, 
por parte da Prefei-  tura, obedecidos os demais requisitos legais.                                

ARTº 3º - O imóvel a ser doado reverter-se-  ao 
Patrim"nio    

Público Municipal se ocorrer quaisquer das seguintes hipóteses:              
a) caso a construçäo da sede da Associaçäo dos Moradores do Conjunto 
Habita-  

cional "Monsenhor Mancini", näo se verifique dentro de 1 (um) ano, 
a      partir da sançäo da presente Lei;                                         

b) se, após construido, receber destinaçäo diversa da mencionada no 
art. 2º; c) se ocorrer, a qualquer tempo, a extinçäo da Associaçäo de 
Moradores do     

Conjunto Habitacional "Monsenhor Mancini".                                
Par grafo único - A reversäo ao Patrim"nio Público 
ser  feita 

sem o pagamento de quaisquer "nus, a que título for, pela Prefeitura.        
ARTº 4º - Revogadas as disposiç(tm)es em contr rio, entrar       
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                 



Sala das Sess(tm)es "Pres.Tancredo Neves", 23 de Setembro de 1982.              

VER.PRES.NADA CONSTA / VER.VICE-PRES.NADA CONSTA / VER. SECRET.NADA 
CONSTA 

CONFERE COM O ORIGINAL     

___________________________________________ 
PRESIDENTE  


